
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N. º 019/2020, 

DE 21 DE MAIO DE 2020. 

 

    

       MENSAGEM 

 

ASSUNTO:  Institui o “Dia Municipal dos Bombeiros Civis e Militares” no Município de 

Ibirubá. 

 

PROPONENTE:  PODER LEGISLATIVO 

TRAMITAÇÃO:  REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO:   Competência: Lei Orgânica do Município/90, artigo 48. 

    

 Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

 

 Encaminho ao Colendo Plenário da Câmara Municipal, o Projeto de Lei do Legislativo nº 

019/2020, o qual Institui o Dia Municipal dos Bombeiros Civis e Militares no Município de 

Ibirubá, destinado a homenagear, indistintamente, homens e mulheres que atuam nas respectivas 

profissões. 

A proposta ora apresentada pretende valorizar os bombeiros civis e militares, destacando a 

importância do trabalho desses profissionais para garantir a segurança na prevenção e no 

atendimento a emergências.  

O surgimento do bombeiro profissional civil no Brasil (também conhecido como bombeiro 

industrial, bombeiro de segurança do trabalho ou simplesmente bombeiro civil) data da década de 

1960 (como voluntário desde 1835), quando sua presença se tornou imprescindível na indústria 

automobilística para a prevenção e combate aos constantes riscos de incêndio que ameaçavam não 

só o patrimônio das empresas, mas também seus trabalhadores. 

O Bombeiro Civil é um profissional treinado e equipado para atuar, prioritariamente, na 

prevenção e preparação para emergências e na resposta aos desastres, de forma a reduzir seus 

impactos e consequências. Para tal, buscam eliminar situações de risco e executam salvamentos 

terrestres, aquáticos e em altura, protegendo pessoas e patrimônios de incêndios, explosões, 

vazamentos, afogamentos ou qualquer outra situação de emergência. 

O exercício da atividade de Bombeiro Civil exige formação específica, dada em escolas e 

academias qualificadas para tal. Tendo sempre como principal objetivo salvar e resgatar vidas, 

prestam os primeiros socorros em seus atendimentos, verificando o estado da vítima para aplicar o 

procedimento adequado. Também faz parte das atividades dos bombeiros civis a realização de 

cursos e campanhas educativas, formando e treinando equipes, brigadas e corpos voluntários de 

emergência. 

De acordo com a Lei nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009, que regulamenta a profissão de 

Bombeiro Civil, está prevista sua atuação conjunta com os Corpos de Bombeiros Militares, sempre 

coordenados, nessas situações, pelas corporações militares. As empresas e entidades que se 

utilizarem dos serviços de Bombeiro Civil podem, inclusive, firmar convênios com os Corpos de 

Bombeiros Militares para a prestação de assistência técnica aos seus profissionais. As grandes 

empresas industriais, portuárias, aeroportuárias e florestais geralmente contam com corpos 

privativos de bombeiros, que atuam especialmente no seu ramo de atividades. Estes profissionais 

atuam, também, em shopping centers, grandes edifícios, clubes, parques de diversões, indústrias, 



empresas e grandes eventos, dentre outros, os bombeiros civis são verdadeiros anjos da guarda da 

população, sempre zelando por sua proteção e segurança. 

Da mesma forma, estendemos a homenagem aos homens e mulheres que atuam na condição 

de bombeiros militares, cujas atividades são regulamentadas pela Constituição Federal e pelas 

Constituições Estaduais, e que trabalham lado a lado com os bombeiros civis na defesa do bem-

estar da sociedade. 

Dessa maneira, em justa homenagem e reconhecimento de toda a sociedade ibirubense ao 

valoroso trabalho desses profissionais, homens e mulheres, cuja missão é proteger a vida, os quais 

fazem parte do nosso cotidiano e tanto zelam pela segurança e pelo bem-estar da sociedade e, 

ainda, pelo fato de que a profissão de Bombeiro é um patrimônio da humanidade e somos 

responsáveis por sua defesa e desenvolvimento, submeto ao Egrégio Plenário a apreciação do 

presente Projeto de Lei, para o qual espero aprovação. 

Cordialmente,   

 

 

Ver. Vagner Oliveira, 

Bancada do Republicanos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N. º 019/2020, 

DE 21 DE MAIO DE 2020. 

 

 

  O vereador Vagner Oliveira, da bancada do Republicanos, no uso de suas 

atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Lei Municipal: 

 

Institui o “Dia Municipal dos 

Bombeiros Civis e Militares” no 

Município de Ibirubá. 

 

 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal dos Bombeiros Civis e Militares” no Município de Ibirubá, 

a ser comemorado anualmente no dia 2 de julho.  

Parágrafo único- O Dia Municipal dos Bombeiros Civis e Militares fica incluído no Calendário 

Oficial do Município de Ibirubá. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Ibirubá/RS, 21 de maio de 2020. 

 

 

Ver. Vagner Oliveira, 

Bancada do Republicanos. 


